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UMA CIDADE PARA TOD!

DECRETO N.° 471-A/2015, DE 30 DE MARGCO DE 2015.

“Dispde sobre a nomeag&o do Grupo Gestor Municipal de
Convénios e Contratos de Repasse, e da outras providéncias”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ABADIA DE GOIAS, no uso de suas
atribuigdes legais e considerando a necessidade da gestdo publica municipal criar
condicdes para garantir a eficacia, eficiéncia e efetividade na celebragdo, execugéo,
acompanhamento e monitoramento de servigos e obras por meio de convénios e contratos

de repasse provenientes dos programas do Governo Federal no SICONV.
DECRETA

Art. 1°. Fica constituido o Grupo Gestor Municipal de Convénios e Contratos de
Repasses, cujas atribuigées e composigéo seréo definidas pelo presente decreto, conforme
relagéo abaixo:

ELAINE CRISTINA MARTINS — Gestora Municipal de Contratos e Convénios —
GMC - Responsavel pela celebragdo, execugdo e prestagéo de contas dos convénios e
contratos de repasse provenientes do Orgamento Geral da Unido (OGU), Programa de
Aceleracdo do Crescimento (PAC) e dos demais programas do Governo Federal no
SICONV; |

FERNANDA PEREIRA DA SILVA - Gestor Financeiro do Convenente no
SICONYV,

JANESY MENDONGA DE CARVALHO - Ordenadora de Despesa OBTV no
SICONV;

JEUDI VIEIRA DE MACEDO - Responsavel pela insergéo de dados de Licitagao
no SICONV.

Art. 2° Sao Atribuigdes do Grupo Gestor Municipal de Convénios e Contratos de
Repasses:
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| — Fornecer informagdes e dados sobre a gest&o e o planejamento municipal que
forem considerados necessarios para a realizagao dos Convénios e Contratos de Repasse;

Il - Identificar e propor solugdes aos entraves técnicos e administrativos entre os
érgédos municipais da administracdo direta e indireta que impedem a execugéo dos
Convénios e Contratos de Repasse;

Il — Sanar divergéncias de interpretagées das normas e procedimentos relativos a
execucdo e formalizagéo dos Convénios e Contratos de Repasse entre o Municipio e o
Governo Federal;

IV — Acompanhar e monitorar os prazos e as vigéncias dos Convénios e Contratos
de Repasse no SICONV.

Art. 3° O presente GRUPO, tera o mandato contado a partir da data de publicagédo
deste decreto, sem remunerag&o, sendo considerado servico publico relevante.

Art. 4°. Qualquer membro podera ser destituido, a qualquer tempo, por
representagdo da maioria dos membros do Grupo, ou quando perderem a
representatividade.

Art. 5°. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIAS, ao 30 de
margo de 2015, revogando os decretos n® 231/2013 e 383/2014 . |
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